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PARECER TURíDICO

DA: Assessoria Jurídica da Comissão Permênente de Licitações de Piracuruca.

PARA: Comissão Permanente de Licitação (cPL) de Piracuruca.

ASSUNTO: Analise de viabilidade Jurídica quanto a contretâção de apresentação artística da Banda

Chicabana, através de inexigibilidade de licitâção.

TNEXTGTBTLIDADE OE LTCTTAçÃO.

pRocEsso ADMrNrsTRATtvo Ne 00t.oa082]J'/ 2024.

OBJETO: Contratação, através de representante legal, da banda Chicabana, para realização de shows

artístico nas Festividades do Tradicional Festejo da Pedroeira Nossê Senhora do Carmo, a real zaT-se

dia 14 de j u lho de 2O24 ;na Praça Mad rgel ( .do Patronato) no município de Piracuruca-Pl

EMENTA: PREFEITURA MUNICIPAt DE PIRACURUCA-
PI, CONTRÂTAçÃO DIRETA DE SERVIçOS TÉCNICOS

ESPEC|ALÍZADOS. SHOW I 'i ARTíST|CO.

tNEXTGtBtUDADE DE LICíTAçÃO. rEr Ne 14.133/2021.
POSSIBILIDADE.

Trata-se de consulta formulada pelâ Comissão Permanente de Liciteção de Piracuruca-Pl,

por ir,rtei'iiié!ig do Agentedê Contratação, o Sr. Francisco das ChagasSilva, motivado Éàlâ,necessidade

de análise jurídica quanto a viabilidade dê contratação; por meio da empresa CHICABANA SHOWS E

EVENTOS EtRELl, inscrita no CNPJ 07.930.542(C0OL..O?, sediada na Rua E, 18, Qd. H Casa, Urbis l,

Serrinha-BA, por seu represêntante legal o Sr. ANTONIO LUCIANO BORGES DA SILVA, portàdor do CPF

de n' 015.369.655-69, da banda chlcàijána, ôom'tóda a estruturê instrumental necessária para

realização de shows ertístico nas Festividades do Tradicional Festejo da Padroeira Nossa Senhora do

Carmo, a realizar-se dia 14 de julho de 2024, na Praça Madre Gurgel (Praça do Patronato) no município

de Piracuruca-Pl, conforme Termo de Justificative apresentedâ em anexo, do Processo Administrâtivo

ne 001..0008211/2024, lnexigibilidade de licitação.

A futura contrãtação tem por objeto contratar os serviços artísticos dã banda Chicabana,

que fará parte das Festividades do Tradicional Festejo da Padroeira Nossâ Senhore do Carmo, a

realizar-se dia 14 de julho de 2024, na Praça Madre Gurgel (Praça do Patronâto) no município de

Piracuruca-Pl. A possível contratação será realizada através da Secretãria Municipal de Cultura, rl
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Turismo e Desenvolvimento Econômico e a empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS ElRELI, inscrita

no CNPJ 07.930.5 42/OOOI-O2.

O processo em análise foi instruído com solicitação de contratação, documento de

formalização de demanda - DFD, estudo técnico preliminar, êstimativa de despesa, termo de

referência, termo de justificativa de inexigibilidadg proposta comercial da empresa CHICABANA

SHOWS E EVENTOS ElRELl, inscrita no CNPJ 07.930.542/0001-O2, acompanhada de todas as

documentações respectivas quanto â regularidade jurídica, fiscal, atêstados de capacidade técnica q ue

comprovam a fiel execução dos serviços p€la empresa a ser contrâtada, bem como a comprovação de

exclusividade contÍnua de répresentação da banda Chicabana,

O Parecer a segui r exposto tem a finalidade de apresentar os âspectos técnico-jurÍdicos

nclaS de procedimento de inã

A posteriori, os autos dâ contratação vieram autuado na formê do Art.

np 14.L33/2L, para análise e manifestação desta Assessoria Jurídica.

72, inciso ll, da Lei

É o que se tem a relatar. Em seguida, exara-se o opinetivo e análise jurídica.

lnicialmente, deve-se salientar que, a presente manifestação toma por base,

te€islação, em face do dispôsto no artigo 53, §..49, da Lei ne

Art.53. Ao final da fase preparatória, o procêsso

Iicitatório seguirá para o órgão de assessoÍamento jurídico

da Administração, quê realizará controle prévio de

legalidade mediante análisê,urídica da contratação.

§1(...1

§ 4e Na forma deste artigo, o órgão de

assessoramento iurídico da Administração também

realizará controle orévio de lesalidade de contratacões

dlIglag acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes,

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos

congêneres e de seus termos aditivos.

exclusivaúente, as regras,fixadas na

L4.133 /2O2L, senão vejamos:
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Cabe registrar ainda que, a referida manifestâção busca apresentar uma linguagem

simples e compreensível de forma clara e objetiva, a apreciação de todos os elementos indispensáveis

à contratação direta por inexigibilidade, com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados

em consideração na análise jurídica

Não ,obstante. sa lientar qúe, determinadas observações feitas durante

.}

I

SSUt caráter vinculativo, sendo form u ladas em prol da segurança

da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe

é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Finalmente as questões relacionadas à

legalidade serão âpontadâs para fins de sua corrêÇãó. o seguimerito do processo sem a observáncia

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva do agente competente para â pratica do ato

adm inistrativo.

O cêso em questão, dispõe do inciso ll do artigo 74da Lei ne 14.133/2021que que será

inexequível â contratação de profissiona

de opinião poplrlai; senão vejamos:

I artÍstico, aprovâdo pela apreciêção es

',,,.:

a ou através

Att. 74. É inexigívêl a licitação quândo inviável a

competição, em e§pecial nos casos de:,

| (...)

ll - ContrataÉo de profissional do setor artístico,

diretamente ou por meio de emprêsário exclusivo,

defdê que consagrado pela crítica especializada ou

pela opinião pública;

Por meio de uma simples leitura da norma, pode-se compreender que para a possível

contrâtação, deverá comprovar â existência de três pressupostos legais para a regularidade da

inexigibilidade de licitação no caso de contratação de artístas, quais sejam: que o serviço seja de um

artista profissional; que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de

empresário exclusivo; e, que o artista ou banda musical seja consagrado através de análise

especializada ou pela opinião pública. co(!
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O primeiro ponto a ser averiguado é se o artista ou a banda a ser contrãtado é de fato

um profissional experiente e do ramo musical, logo exclui-se a possibilidade de contratâções diretas

de artistas amadores. Apenas profissionais, estabelecidos pelos pârâmetros existentes em cada

atividade, podem ser contratados com base na norma supramencionada.

O saudoso e grande mestre Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, nem sua obra "Contratação

Direta sem Licitação", Ed. Fórum, 6ê êd, pp. 726, nos trouxe a definição de artísticâ, bem como os

requisitos necessários parê comprovar o profissionalismo:

"Artisto, nos termos da lei, e o profissíonol que crio, interpreto ou executo obro de caroter

culturol de quolquer noturezo, poro efeito de exibiçõo ou divulgação púbtica, por meios de comunicaçõo

de mosso ou em locois onde se reolizdm espetáculos de díversõo pública."

A norma regulamentadorg.,e bem clara e a utoex p licatlva; quando afirma que para a

contrâtação ser válida e cumprir com os Íequisitos da lei, terá que ser somente com artistas

profissionais, eliminando assim, qualquer possibilidade de uma contretação direta com amadores ou

aventureiros.

No segundo ponto, o regulamento cita a contratação diretamente com o próprio artista

ou através de empresário desde que tenha exclusividade permanente ou contínua de representação,

no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de

contrataçãó direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrltl ã evento ou

local específico.

O TÍibunal de Contas da União já se manifestou acerca do assunto, vejamos:

Conirataçâo direta. lnexigibilidade. Artistas consagrados. Na contratação diretâ

de artistâs consagrados, com base no art. 25, inciso lll, dã tei 8.666/93, por meio

de intermediários ou representantes, deve ser apresentada cópiã do contrato,

registrado em cârtório, de exilusividade dos artistas com o empresário

contratado. O contrato de exclusividade difere da autorização que dá

exclusividade apenas para os dias correspondentes à apresentação dos artistas

e é restrita à localidade do evento, a qual não se presta para fundamentar a

inexigibilidade. Acordão 642/201,4-Primeira câmara (Representeção, Relator

Ministro Valmir Campelo).

Em andamento, cumpre registrar que o próprio Tribunal de Contas do Estado do Piauí,

se posicionou sobre o assunto conforme Acórdão ne OÍ,2|2O2L: +
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LICITAçÃO. DECRETAÇÃO DE EMERGÊNCIA. PROCESSOS DE INEXIGBILIDADE E

DISPENSA DE LICITAçÃO. CONTRATAÇÃO DE BANDAS E FESTA. FRAUDE À

LICITAçÃO. PROCEDÊNCIA. 1. A contratação de profissionais do setor artístico

tem caráter personelíssimo e, portanto, não pode extravasar as disposições do

art.25, lll da lei 8.666193, ou seja, contratação direta com o profissional ou

contratação:?través de étilbbsário exclusivô, não lemporário e comprovada

consagração pela críticá. eiÉecializada ou pela opinião pública. (Denúncie.

Processo ÍC/023476/2O17 - - Relator: Cons. Kleber Dantas Eulálio. Primeira

Câmara. Unânime. Acórdão np OL2/2O2L publicado no DOE/ICE-PI e O35/2O27).

,etm ovação de exclusividade do empresário, seja

através de contrato, declaração, carta contrato ou outro documento que confirme a exclusividade

permanente ou contínua em todo o País ou na Região/Estado do artista, lembrando que a

exclusividade adstrita âo evento ou local específicô:ião será validada. ,1,,

O terceiÍo ponto, trata-se da consagraçâo artística e opinião popular, requisito que

contém ampla margem de intãngibilidade,

Quando se fala em artística consagrado pelã crítica especializada gq gpinião pública,

significa dizer que para fins legais, não haverá diferença entre um cantor sertanejo de sucesso nacional

com uma dupla de cantores de um deteÍminado interior de um estado brasileiro. É permitida a

contratação, por inexigibilidade, de artista consagrado em determinada região do pâís, pelo público

daquele local, desde que aquele artista tenha aprovação da crítica especializada.

I Percebe-se, pôis, que a inviabilidade de competiiâô decorre de circunstâncias extra

normâtivas, característica está inerente à inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as

situações que ensejam tal espécie excludênte do certame licitatório não se exaurem nos incisos do

aftigo 74 da Lei ne f4-733/2O21, os quais tr?áta.r1l,dê hipóteses meramente exemplificativas. lsso

porque, analisando os documentos acostados,"6êm como a 'vidâ' pregressã da Banda Artística, suas

músicas e sucessos, constata-se que outra conclusão não se chega senão a que reconheçe pelo

entendimento de que o serviço oferecido é de notória qualidade especialidade técnica artística.

2.2 DA ESTIMATIVA DA DESPESA

Dentro do cenário fático é relevante enfatizar que a inexigibilidade de licitação é

utilizada em casos que houver inviabilidade de competição, tratando-se de ato vinculado em que a

administração não tem outra escolha, senão contratar, ocasião que a lei de liciteções estabeleceu

hipóteses legais em rol exemplificativo. Ainda assim, por se trâtar de procedimento em que não há
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viabilidade competitivâ, o Gestor deverá justificar os preços, identificando os valores do cachê da

banda ou artista a ser contratâdo, devendo comparar o valor proposto para a contratação com os

valores praticados pelos artistas em contratações semelhantes, no período de até 1 (um) ano contados

da contratação pretendida, nos termos do art. 23, §4e da Lei 1,4.13312021,.

Desse modo, é importante destacar que â falta da.iustificativa de preços têm sido

motivo de julgamento pela irregr:laridade i:lê. tais co.i.rtratações qlindo ausente ou insuficiente, senão

vejamos:

EMENTA: INEXiiEIBIUDADE DE LICIIAçÃO, CONTRATO;..,SHOW ARTÍSTICO. FALHA

ATREÍr'.DA À EXCLIJSIVIDADE EMPRESARIAL E PREçO, MATÉRIA IRREGUTAR,

O exome minulioso de todo o processodo indico que d matéria não comporto

julgomento Íovorável. A jurisprudêncio desta Corte ocerco do matéria tem evoluído no

sentido de ocomponhor o reolidade desse segmento de metcodo, sendo oceitdvel o

comprovoção de exclusividade para fíns de controtoçõo de show ortístico por

inexígibitidode de licitoçõo por meio de cafto de exclusividode para doto e locol

específicos, desde que cumpridos os demois requísitos legois. No presente coso, a

ousêncío de quoisquer documentos que comprovem que o dupld de ortistos controtodo

praticou volores compotíveis com o ojustodo pora shows em époco àontemporânea e

eventos semelhontes ímpede o relevomento do questõo da exclusividade. Em face do

exposto, voto pela írreguloridode da inexigíbitidade de licitoçõo e do controto e pelo

ilegolidade dos otos ordenodores dos despesos, com o ocionomento dos incisos XV e

. xxvll do drtigo 2e do Lei orgânico desto cofte. (TcE/sP, rÇ-015037.989.16-7, 2e

Cômora, Ret. Cons. Antonio corlos dos sontos, j. 16/07/2019).

Sobre a necessidade da iustificâtiva do preço a ser contratado, leciona o grande

doutrinador Marçal Justen Filho4:

A razoobilidode do preço deverá ser verificodo em função da otividade dnterior e Íuturo

do próprio porticular. O contrato com o AdminÍstroção Público deveró ser proticodo em

condições econômicos similores com as odotodos pelo particular para o restonte de

suo dtividode profissionol. Não é admissível que o porticulor, prevolecendo-se do

necessidode público e da ousêncio de outros competidores, eleve os valores

controtuois-
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Por precaução, recomendo que seja juntada aos autos do processo em epígrafe, no

mínimo, 3 (três) notas fiscais, nos termos do art. 23, §4e da Lei 14.L33/2O2L, aplicando, por ãnalogia,

o inciso lV do §3e do art.23 da mesma norma regulamentadora.

Compreende-se que na inexigibilidade de licitação os valores apresentados são

compãrãdos com os dos próprios artistas em-.contratações anteriores, em decorrência da

i'litIU i ti!-1 \1t-Nir-l!'\l irl
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licitações

rrente do

blicas, além d no Arl. 72 da Leicontrato por

L4.L33/2o2L,

meio do tsso

mãna divu lgação e sses atos

Antes de concluir, cumpre esclarecer que, apoiado nos sábios ensiiiamentos do

dout

técni

r HELY LOPES MEIRE

caráter meramente

, todâs as erações aqui expostas

vtn c

, trata-se {g.uma o

ou aos partiiulares

pinião

a sua

ue subsiste como ato

administrâtivo não é o parecer, mas, sim, o ato de súa aprovação ou ratificação por quem o solicitou.

' .. Por.,,!pdo o exposto, após examé.das peças que integra o Processo.ng 001.0008211/2024,

por esta Assessciriã JurÍdiõa, observadas as formalidades da.fuse interna e êxterna do processo de

contratação pública, em especial devidamente jur,tificada.._9,gscolha do fornecedor e do preço,

atendendo aos ditames do arl.72 do referido diploúa legal, não configura ofensa a Lei Federal no

14.133 de 1' de abril de 2027 a contratação diréta dos serviços, considerando a expressa autorização

legislativa no sentido da licitâção ser inexigível em face da inviabilidade de competição.

Diante disso, OPINA-SE pela viabilidade jurídica da contratação direta, mediante

inexigibilidade de licitação, da empresa CHICABANA SHOWS E EVENTOS ElRELl, inscrita no CNPJ

07.930.542/0001-02, representante exclusiva para execução dos serviços de show artístico da banda

Chicabana no dia 14 de julho de 2024, nas Festividades do Tradicional Festejo da Padroeira Nossa

Senhora do Carmo, na Praçe Madre Gurgel (Praça do Patronato) no municÍpio de Pirâcurucâ-Pl, visto

que, preenchidos os requisitos d ispostos no art. 74,11, da Lei n' L4.133/21, tralando-se contratação de

profissional do setor artÍstico.

r\(!
'ú
\(!
o"

RrrRui uaôôsâ l8e ccüô - IàÉcuÍu.À.piãri - ?j.ll.l0-0t.1- a:t,rpl ort j:.1E87.Ínl0I ,1 rEa)314r-lirtl , E§\ ln..c@cjti 8.v l{

t

à disposição do público em sítio eletrôníccj oficial.



ASSESSoRIA JlIRIDI(:A DA (]oMIS
Í-Ícl l 

^ÇÃ()

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e considerações

competentes.

Piracuruca-Pl, 19 de junho de 2024.
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Assessor lurídico do CPL/CMF-PI

. OAB/PI ne 8424.
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